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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 1/2023-L, DE 3 DE
JANEIRO DE 2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

glSKÊl!}

-«-CD
Objetivando o interesse público, efetua-se neste Projeto

de Resolução a extinção de um cargo de Assistente Parlamentar e a criação de dois
cargos de Agente de Operações II, um deles destinado para a Gerência Financeira e ^
outro acrescido à Coordenadoria Administrativa para melhor atendimento às
necessidades dos clientes intemos e extemos da Câmara Municipal. Além disso,
indica-se neste Projeto de Resolução a revogação dos parágrafos 2°, 3° e 4° do
artigo 9° da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, que dispõe sobre a
reestruturação administrativa da Câmara Municipal de São Roque, com a finalidade
de alinhar a citada Resolução com a Lei n° 5.174, de 25/01/2021, que "Revoga a Lei
Municipal n° 2.801 de 22 de outubro de 2003 que "Institui incorporação ao servidor
público, nos termos que especifica".
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 1/2023-L, DE
3 DE JANEIRO DE 2023, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

Objetivando o interesse público, efetua-se neste ,„S
Projeto de Resolução a extinção de um cargo de Assistente Parlamentar e çi
a criação de dois cargos de Agente de Operações II, um deles destinado
para a Gerência Financeira e outro acrescido à Coordenadoria °|
Administrativa para melhor atendimento às necessidades dos clientes
internos e externos da Câmara Municipal. Além disso, indica-se neste ef
Projeto de Resolução a revogação dos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 9°
da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, que dispõe sobre a g|
reestruturação administrativa da Câmara Municipal de São Roque, com a
finalidade de alinhar a citada Resolução com a Lei n° 5.174, de 25/01/2021, ^ |
que "Revoga a Lei Municipal n° 2.801 de 22 de outubro de 2003 que ||
"Institui incorporação ao servidor público, nos termos que especifica". ál

< o

n
M 3
^ O
5 o
l~ ©
—I 3

Isso posto. Mesa Diretora 2023, por intermédio
do Protocolo n° 76/2023, de 03/01/2023 - 09:36, apresenta ao Egrégio
Plenário o seguinte Projeto de Resolução:
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Projeto de Resolução N° 1/2023
De 3 de janeiro de 2023.

Altera a redação da alínea "b" e "g", do inciso
I, do artigo 4°, altera o Anexo V, bem como |
exclui os parágrafos 2°, 3° e 4° do Artigo 9° -S

O Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Sâo Roque,

Art. 1° As alíneas "b" e "g", do inciso I, do
Artigo 4°, da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, passa a viger com a seguinte
redação:

Art. 4°(...)

I-(■■■)
b) 5 (cinco) cargos de Agente de Operações II;

(...)

g) 3 (três) cargos de Assistente Parlamentar;

(...)

Art. 2° Ficam excluídos os parágrafos 2°, 3° e
4° do Artigo 9° da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, em atendimento a Lei n°
5.174, de 25/01/2021.

Art. 3° O Anexo I - Organograma, passa a
viger com a seguinte configuração:

da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019,
que "Dispõe sobre a reestruturação
administrativa da Câmara Municipal de Sâo
Roque, Estado de Sâo Paulo, e dá outras
providências". e
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Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de Sâo Roque aprovou e gi
eu promulgo a seguinte Resolução: <-S1-5
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Art. 4° O Anexo V - Quadro de Servidores

Consolidado, passa a viger com a seguinte configuração:

1-Cargos de Provimento Efetivo:

Denominação
Vagas

Existentes Denominação
Vagas
Criadas

Vagas
Extintas

Número Total

de Vagas
Situação de Acordo

com Esta Lei

Assistente de

Compras 01
- 0 01 0 Extinção

Assistente

Parlamentar 06 Assistente Parlamentar 0 03 03 Mantido

Contador 01 Contador 0 " 01 Mantido

Copeiro
Legislativo 01

-
0

- 01 Extinção na Vacância

Motorista

Legislativo 03 Motorista Legislativo 0
- 03 Mantidos

Oficial Legislativo 04 Oficial Legislativo 0 01 03 Mantido

Porteiro- Contínuo 01 0
■ 01 Extinção na Vacância

Recepcionista 01 ~ 0 01 0 Extinção

~~ Agente de Operações 1 01 * 01 Criação

"

Agente de Operações II 05 ~ 05 Criação

Assistente de

Licitações, Compras e
Contratos 01

- 01 Criação

- -

Assistente de

Comunicação 01
- 01 Criação

- -

Assistente de

Infomnática 01
- 01 Criação

- -

Assistente de Recursos

Humanos 01
- 01 Criação

Assistente de

Comissões 04
- 04 Criação

Procurador Jurídico 02 - 02 Criação

Total: 18 16 06 28
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 3 de janeiro de 2023.

RAFAEL TANZi DE ARAÚJO

(RAFAEL TANZI)

Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES

(THIAGO NUNES)
1° Vice-Presidente

NEWTON DIAS BASTOS

(NILTINHO BASTOS)
2° Vice-Presidente
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DIEGO GOUVEIA DA COSTA

(DIEGO COSTA)
1° Secretário

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA

(TONINHO BARBA)
2° Secretário
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Projeto de Resolução N° 1/2023

Assunto: Altera a redação da alínea "b" e "g". do inciso I, do artigo 4° , altera o Anexo V, bem

como exclui os parágrafos 2°, 3° e 4° do Artigo 9® da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, que

dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de São Roque, Estado de São

Paulo, e dá outras providências

Assinante Data

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 313.368.578-38 05/01/2023 10:31:01

THIAGO VIEIRA NUNES:33918102890 05/01/2023 10:31:14

NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 05/01/2023 10:31:27

DIEGO GOUVEIA DA COSTA:46683962812 05/01/2023 10:31:40

ANTONIO JOSE ALVES
MIRANDA:08750025520

05/01/2023 10:31:48



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
E STADO D E SAO PAU LO

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

LEI 5,174
De 25 de janeiro de 2021

PROJETO DE LEI N° 006/2021 - E

De 18 de janeiro de 2021
AUTÓGRAFO N° 5.184 de 20/01/2021
(De autoria do Poder Executivo)

Revoga a Lei Municipal n° 2.801 de 22 de outubro de
2003 que "Institui incorporação ao servidor público, nos
termos que especifica".

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 2.801 de 22 de outubro
de 2003 que "Institui incorporação ao servidor público, nos termos que especifica".

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 25/01/2021

MARCOS AUGUS ES DE ARAÚJO

PREFEITO

/mgsm.-

Publicada em 25 de janeiro de 2021, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 1^ Sessão Extraordinária de 20/01/2021
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Nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n°.

101 e o disposto no inciso XIII do artigo 37 e no § 1 do artigo 169 da

Constituição Federal, informo o impacto orçamentário financeiro ao cargo de

Agente de Operações II.

Informo, que os cargos criados de Agente de

Operações II, referência 2, serão suportados com o vencimento da extinção de

um cargo de Assistente Parlamentar, referência 4.

CARGO - AGENTE DE OPERAÇÕES II - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO:

02 cargos de Agente de Operações II - Referência Salarial 02

SALÁRIO BASE - R$2.672,42 (dois mil, seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e
dois centavos) + patronal razão de 18% (dezoito por cento) sobre os vencimentos:

LO
LJJ

O
X

co>

LT)

CO ÇM
CM a>

o
c\i O)

Eb
QJ Õ

00 ®
E

So
(D.£

CO ̂

o c

< o
LLI C

Q ̂
N =3
Z O

ujI
< o

<s
CC (O

03

exercício n° meses base salarial PATRONAL TOTAL

ANUAL ANUAL ANUAL

2023 12 64.138,08 11.544,85 75.682,93

2024 13,33 71.246,72 12.824,41 84.071,13

2025 13,33 71.246,72 12.824,41 84.071,13
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Custo das cestas básicas (2023) R$346,15 Custo Anual 11 meses 7.615,30

Custo das cestas básicas (2024-2025) R$346,15 Custo Anual 12 meses 8.307,60

Custo mensal do Auxílio-Alimentação R$420,000 Custo anual 11 meses 9.240,00

Custo mensal do Auxílio-Alimentação R$420,000 Custo anual 12 meses 10.080,00

O)

'O õ)ü S
-QJ CC

S-S
c c

r"
D O

8o
"D.ir
^ CÕ
(/) C

LU o

CO
a.

Custo anual aproximado do cargo - 2023

Custo anual aproximado do cargo - 2024 - 2025

R$92.538,23

R$102.458,73
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Os valores apresentados referem-se aos custos nominais, não levando em
consideração, possíveis vantagens pessoais prevista ao servidor público.

RESUMO

2023/2024/2025

CRIAÇÃO DE 02 (DOIS) AGENTE DE OPERAÇÕES 11 - CARGO DE

PROVIMENTO EFETIVO

2023 - REFERENCIA SALARIAL 02

TOTAL ANUAL APROXIMADO

2024-2025 - REFERÊNCIA SALARIAL 02

R$102.458,73

TOTAL ANUAL APROXIMADO

R$92.538,23

R$92.538,23

R$102.458,73

Em 2024 e 2025, os valores acima
descritos, ora criados, poderão ser suportados com dotação própria do
orçamento vigente.

Sem mais.

São Roque, 09 de janeiro de 2023.
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Rafael Tanzi de Araújo
Presidente

Simone Ghilardi Rocha Capuzzo
Gerente de Recursos Humanos
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em atendimento ao inciso ii do artigo 16 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, que as despesas decorrentes com a criação dos cargos de

Agente de Operações II serão suportadas por dotações próprias do <§

orçamento em vigor, havendo ainda compatibilidade com a Lei do q.|
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PARECER 012/2023

Parecer ao Projeto de Resolução n° 01, de 03 de

janeiro de 2023, que "Altera a redação da alínea "b"

e "g", do inciso I, do artigo 4°, altera o Anexo V,

bem como exclui os parágrafos 2°, 3° e 4° do Artigo

9" da Resolução n" 02/2019, de 25/02/2019, que

dispõe sobre a reestruturação administrativa da

Câmara Municipal de São Roque, Estado de São

Paulo, e dá outras providências".

Com o Projeto de Resolução em estudo pretende a

Mesa Diretora do Poder Legislativo local, a extinção de um cargo de Assistente

Parlamentar e a criação de dois cargos de Agente de Operações II, um deles

destinado para a Gerência Financeira e outro acrescido à Coordenadoria

Administrativa para melhor atendimento às necessidades dos clientes internos e

externos da Câmara Municipal. Além disso, indica-se neste Projeto de Resolução

a revogação dos parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 9° da Resolução n° 02/2019, de

25/02/2019, que dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara

Municipal de São Roque, com a finalidade de alinhar a citada Resolução com a

Lei n° 5.174, de 25/01/2021, que ''Revoga a Lei Municipal n° 2.801 de 22 de

outubro de 2003 que "Institui incorporação ao servidor público, nos termos que

especifica".
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É o relatório.

Nos termos do presente Projeto de Resolução

pretende-se a extinção de um cargo de Assistente Parlamentar e a criação de dois

cargos de Agente de Operações II, um deles destinado para a Gerência Financeira

e outro acrescido à Coordenadoria Administrativa.

A Lei Orgânica do Município, artigo 66, parágrafo

único, inciso V, dispõe que as resoluções legislativas são próprias para, entre

outras matérias, regular a criação, transformação e extinção dos cargos funções e

empregos públicos dos serviços do legislativo, bem como fixar da respectiva

remuneração.

Ainda, visando dar integral atendimento ao que

dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal, o presente segue instruído com a

demonstração do Impacto Orçamentário-financeiro provocado pela medida, e

respectiva Declaração do ordenador de despesa informando que as despesas

decorrentes com a criação dos cargos serão suportadas por dotações próprias do

orçamento em vigor, havendo compatibilidade com a Lei do Plano Plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

O Projeto de Resolução em questão não se enquadra

em nenhuma das hipóteses relacionadas nos artigos 187 e 231 do Regimento

Interno, portanto, não havendo nenhum impedimento para o seu recebimento.

Pelo exposto, o Projeto de Resolução está apto para

ser deliberado, dispensadas as formalidades regimentais, inclusive a de pareceres

das Comissões Permanentes em função do período de recesso (art. 181, § 5°, RI).
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É O parecer.

São Roque, 27 de janeiro de 2023.

VIRGÍNIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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E  2® SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DO 3° PERÍODO DA
18^ LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÂO ROQUE, A SEREM REALIZADAS EM 27 DE JANEIRO DE 2023, ÂS
18H.

EDITAL N° 2/2023-L

Nos termos do artigo 181 do Regimento Intemo e do artigo 35 da Lei Orgânica
do Município, convoco Vossas Excelências para as 1^ e 2^ Sessões
Extraordinárias, que serão realizadas em 27/01/2023, às 18h, no Plenário
Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua São Paulo n° 355, Jardim Renè,
recebimento e deliberação da seguinte Ordem do Dia:

para

f.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n" 1, de
03/01/2023, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a redação da alínea 'b' e
'g', do inciso I, do artigo 4°, altera o Anexo V, bem como exclui os parágrafos
2°, 3° e 4° do Artigo 9° da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, que dispõe
sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de São Roque,
Estado de São Paulo, e dá outras providências";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 1-E, de 10/01/2023,
de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei Municipal n° 3.133, de 8 de
fevereiro de 2008 e revoga a Lei Municipal n.® 5.374, de 18 de janeiro de 2022";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei o® 4-L, de 11/01/2023,
de autoria do Vereador William da Silva Albuquerque, que "Denomina
"Areninha Anedina Gonçalves dos Santos" centro de esporte e lazer localizado
no bairro Paisagem Colonial";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 3-E, de 25/01/2023,
de autoria do Poder Executivo, que "Altera dispositivos da Lei Municipal n"
5.062, de 09 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a criação da Imprensa
Oficial do Município da Estância Turística de São Roque, na forma eletrônica e
impressa";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei /i® 5-E, de 25/01/2023,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre alterações na Lei Municipal
5.522, de 09 de setembro de 2022, que fixa o valor do débito consolidado
mínimo para ajuizamento de ação de execução fiscal e dá outras providências";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 8-E, de 25/01/2023,
de autoria do Poder Executivo, que "Cria a Gratificação por Desempenho de
Atividade Delegada, nos termos que especifica, a ser paga aos integrantes da
Polícia Militar e Polícia Civil do Estado que exercem atividade municipal
delegada ao Estado de São Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com
o Município de São Roque, e dá outras providências";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 9-E, de 25/01/2023,
de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei Municipal n° 5.343, de 1° de
dezembro de 2021, que 'Dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de
Previdência Social e dá outras providências'";
Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 6-L, de 25/01/2023,
de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a redação do caput do artigo 11 e a do
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caput e §4° do artigo 12 da Lei n° 4.941, de 15/03/2019, que 'Fixa a
remuneração dos cargos, empregos e funções relativos à estrutura
administrativa da Câmara Municipal de São Roque, revoga dispositivos e dá
outras providências'";
Primeira e segunda discussões e votação nominal do Projeto de Lei n® 6-E, de

crédito adicional especial no valor de R$ 14.973.684,47 (quatorze milhões,

Câmara Municipal da Estância Turistica de São Roque, 25 de janeiro de 2023.

Presidente

25/01/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de

s<novecentos e setenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta |<g
e sete centavos)";

10. Primeira e segunda discussões e votação nominal do Projeto de Lei n° 7-E, de
25/01/2023, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de ^ "8
crédito adicional suplementar no valor de R$ 41.450.990,01 (quarenta e um S®
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milhões, quinhentos e cinqüenta mil, novecentos e noventa reais e um
centavo)". g

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. d |
LL O

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO 11
Coordenador Legislativo ||

si
g)0

"o é
o 00
"D O
ío S2
C (O

(D

«3

ffl c
S o
oio

o o.

■D-C

•§8
Q. (O
-O <D

Hp <0

c c

3 O

8o
■o .b=

to*c
LU O



^^â/rrto/ya^ da '^AÍa/rwla (^^//MáUca de (S^x>
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaüe@.camarasaoroaue.sp.aov.bi

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

VOTAÇÃO NOMINAL - TURNO UNiCO
(MAIORIA ABSOLUTA - Presidente não vota, exceto em caso de empate)

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2023, de 03/01/2023, que "Altera a redação da alínea 'b' e 'g', do inciso I, do
artigo 4°, altera o /Viexo V, t>em como exclui os parágrafos 2°, 3° e 4° do Artigo 9° da Resolução n° 02/2019, de
25/02/2019, que dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de São Roque, Estado de São
Paulo, e dá outras providências".

AUTORIA: MESA DIRETORA

RESULTADO: APROVADO

VEREADORES
TURNO

ÚNICO

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) AUSENTE

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) AUSENTE

08 JÚLIO MARIANO (Júlio Antonio Mariano) SIM

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) (PRESIDENTE) — X —

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 12

Contrários 0

Sessão Extraordinária, realizada em 27 de janeiro de 2023
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Resolução 001-L
De 27 de janeiro de 2023.
(Projeto de Resolução n° 001-L, de 03/01/2023, de
autoria da Mesa Diretora 2023)
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os parágrafos 2", 3" e 4" do Artigo 9" da
Resolução n" 02/2019, de 25/02/2019, que Ig
"Dispõe sobre a reestruturação administrativa io

CO .

Altera a redação da aiinea "b" e "g", do inciso I,
do artigo 4", altera o Anexo V, bem como exclui

da Câmara Municipal de São Roque, Estado de ^ I
São Paulo, e dá outras providências". N. E

So

Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:

Art. 2° Ficam excluídos os parágrafos 2®, 3® e 4® do
Artigo 9® da Resolução n® 02/2019, de 25/02/2019, em atendimento a Lei n® 5.174,
de 25/01/2021.

Art. 3° O Anexo I - Organograma, passa a viger
com a seguinte configuração:

CD^
CO

O Presidente da Câmara Municipal da Estância o|
Turística de São Roque, <|

< o
lii c
O ®

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Í§

LU o-
< P
^ O
cc «
k. ®

Art. 1® As alíneas "b" e "g", do inciso I, do Artigo 4®, 11
da Resolução n° 02/2019, de 25/02/2019, passa a viger com a seguinte redação:
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b) 5 (cinco) cargos de Agente de Operações
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g) 3 (três) cargos de Assistente Parlamentar, |
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Art. 4® O Anexo V - Quadro de Servidores

Consolidado, passa a viger com a seguinte configuração:

1-Cargos de Provimento Efetivo:

Denominação
Vagas

Existentes Denominação
Vagas
Criadas

Vagas
Extintas

Número Total

de Vagas
Situação de Acordo

com Esta Lei

Assistente de

Compras 01 - 0 01 0 Extinção

Assistente

Parlamentar 06 Assistente Parlamentar 0 03 03 Mantkio

Contador 01 Contador 0 01 Mantido

Copeiro
Legislativo 01

-
0

- 01 Extinção na Vacância

Motorista

Legislativo 03 Motorista Legislativo 0
-

03 Mantidos

Oficial Legislativo 04 Oficial Legislativo 0 01 03 Mantido

Porteiro- Contínuo 01 0 " 01 Extinção na Vacância

Recepcionista 01 0 01 0 Extinção

—

— Agente de Operações 1 01 - 01 Criação

Agente de Operações 11 05 " 06 Criação

Assistente de

Licitações, Compras e
Contratos 01 - 01 Criação

- -

Assistente de

Comunicação 01 - 01 Criação

- -

Assistente de

Informática 01 - 01 Criação

- -

/Assistente de Recursos

Humanos 01 -
01 Criação

/Assistente de

Comissões 04
-

04 Criação

—

— Procurador Jurídico 02 ~ 02 Criação

Total: 18 16 06 28
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Aprovada na Sessão Extraordinária, de 27 de janeiro de 2023.
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Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta 5^
Câmara na data supracitada.
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ATOS OFICIAIS
Câmara Municipal üa Estância Turística de
São Roq'je"Vereador Dr. Júlio de Lucca"

CAMARA MUNIC EST.TIJRIST SAO ROQUE
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRAin O DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JAN/2022 A DEZ'2022

OESWS*S EOrUTADAS tOOmou tl

IK-^fCU CP«1

lOfAI. LKRIIK

IíJjCTKVII

U.ín/> Of» I liOTT-S DA DESPCAA rOM KSSOAI-íATD (TV • V. ATl

NoU:

1 - Duranico

Dessa fonna. para maior tncspatÔKia. as despesas exccuudts estão scfregadas
a) T>r^-5as bquidadas. conskicratbK aquelas em que boin-e a entres» «Io mUenai oo serviço,
h) enqKnhadas nas itàn Kquidadas. inscritas em Restos a Pagtr lârKpmcwalos. c

2 • A Câmara Municipal nSo gastará mais dc setenta por ccsio cfe sua receita com folha de [wg«i»w>«rt inchuifo <

iquidadas íascrius ctn restos a pagar nSo^voccssados sAo tand>cm coosidoadas ctiecutadas.

63daIci4J2IV64;

encerramento dneuicscifl, por força inciw D do att.3S da Tci 4.320/64
gasto com o sifosidio de seus Vereadores, nos icnnK do An. 29-A da CooslituiçioFcdaa]

JUUO .VíTtlNK) MAIUA.NO

9ft.SSI6S6f).M

PRESIDEVTT

MADtll DE TÁTTtU FKVFIRA ADRIAVO DE Ot VEOtA

IW 41075(1-90

rON-IROt.E IKTERNO

EXTRATO DE AOrTAMBfTO CONTRATUAL n* 01/2ft23: Processo; n' 37. 2QA)1/2022: Contrato N° 03/2Q22- PO022616: Contratante; Câmara Mjnicipai ()a Estância Ttmstica tle Sâo Ro(|ue: Contratada: Companhia ite
Processamento de Dados do Estado de Sâo Pauto • PROOESP; (%Ieto: Prestação de Serviços de Putibcidads Legal - Sistema Pubnet; Assinatisa: 27/01/2023; \Mor do Contrato; RSS.OOD.OO (seis mil reais) arruai: Vigèrrcla:
04/02/2023 3 03/02/2024: ModaSdade: Dispensa nos tenros do arti^ 24, inciso XVI da Lei n° 8.666/1993 e aBeraçtes.

Portaria nM1.de 01/02/2023. sobre a autorização da aberhira de itátaçãorramodaftdade de Pregão Presencial vissidoà aquisição de/kparetro Celular üpoSmartphorre.

Resolução N* 001-L
De 27 de Isnairo de 2023.

fffcirto de Resotoção n' 001-L. de 03A)1/2023. de autoria da Mesa Diretora 2023}

AKeraaredação tia aime3*b'e*^. do iiKisol. do artigo 4°. aBera oArtexoV.ttan como exdui os parágrafos 2^.3* e 4^ do Artigo 9" da Resotoçâon" 02/2019. de 2S/Q2/2019. que'Dispõe sotxe a reestruturação
da Câmara Mimkapai de Sâo Roque. Estado de São Pauto, e dá outras providências'.

O Presidente da Cântara Muittopal da Estância Ti^istica de São Roque.

Faço saber que a Câmara Murtícipal da Estância Turistica de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução'.

AcL 1''Asalineas*b' e"g'.do tocisoi, doArtigo 4*. da Resolução 0*02/2019. de 2S/Q2/2019. passa a víger com a seguinte redação:

AiL4*(...)

l-{-}
1^ 5 (dnco) cargos de Ageráe de Operações R;

g) 3 (três) cargos de Assistente Partamentar;

(„)

Art. 2* Ficam exduldos os parágrafos 2*, 3*e4*doArtigo9*daResotuçãon°02/2019, de 25/02/2019. em atotttfrmtto a Lei n* 5.174, de 25/01/2021.

M. 3* O Anexo I - Orgartograma, paraa a viger com a seguinte configuração:

ANEXO 1 • ORGANOGRAMA

F oii

CARGOS COMISStONADOS
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Ari. 4* O Anexo V - Quadro de Servidores Consoidado. passa a viger oom a seguinte configuração:
1-C8fgos de F^ownenki Efetivo:

Ofc)«I Lediiafevo

'oítBirD'ConCnuc

Motorista LtoMative

EjdnçSo ita VacAncá

Extsiçftona VacAneá

i^ysnte de Opefsçdes II

Apento de Operatdes I

Assietonteds

Assolsnte de Recursos

Art. 4» Esta Resolução entra ere vigor na date de sua pubicaçfto.

Aprovada na 1* Sessão Expaordlnãtia. de 27 de /anero de 2023.

RAFAEL TANZI 0£ ARMXK)
Presidente

Re^strada e pubicada na Secretaria Admnstrativa deste
Câmara rta data supracãada.

LUCIANO DO ESPIRITO SAMTO
Coordertador LegísiMivo

Edição 1230/V^; RS RS 199,36

CONSLAC

Neste momento de dor e despedida, a equipe Conslac
envia nossas condolências, carinho e todo o apoio.

mm,
23mi2S2S HAO HOUVE CEM. CA>ffiARA-2e-ei-11:00H 60 ANOS

2em/2D23 NÃO HOUVE CEM. CAMBARA-27-«1-11:00H

PAULA DE JESUS GAS7AO 27/nt/2023 PAZ 20-01 •08:00H CEM. CAMBARÁ-28-01-11:008 50 ANOS

EMANUELLY VITORIA MENDES 27/01/2023 PAZ204>1-13:OOH CEM. CAMBARÁ- 28-01-16:008 OANOS

20/01/2023 PAZ 29-01-2023- 13:00H CEM. PAZ 16:008

CLOVB MACIO DOMNGUES

JORGE KONDO

CEM. CANeARÁ-31-01-11:00H

30m/2023 PAZ31-O1-11;OOH
CEM. DAS LUZES MMRMQUE-SI-OI-

14:008
89 ANOS

MARtAMAPALFKAPERE«ADE
30/01/2023 IGREJA MÓRHOS 31-O1-12:OOH CEM. CAMBARÁ31-01-14i)0H 61 ANOS

VALDOMIRO VALERtAMO DE

MENEZES
31/01/2023

31/01/^23

PAZ 31-01-13:30H

PAZ 01-02-13:OOH

CBW. C/U«BARA-31-01-16:30H

CEM. CMNBMtA 01-02-16:008

59 ANOS

78 ANOS

31/01/2023 PAZ 31-01-12:30H CEM. CAMBMtASI -01- 14;30h

ROBERTO APAREÇO» SOUZA 01/02/2023 PAZ 01-02-14;00H CEM. PAZ. 01-62.17:008 TOAMOS

01/02/2023 PAZ 02-02-08:008 CEM. CAMBARA-02-M- 11:008

PARA PUBLICAR NOTA OE FALECIMENTO, MISSAS, HOMENAGENS COM FOTOS ENTRE EM
CONTATO PELO NOSSO WHATS'APP 11 97684-0303 E SOLICITE INFORMAÇÔES.

VF.NfíE-SE

Terreno 4500 mt.s, com uma casa 4 cômodos.
Estrada dos Mendes/ taboão

Metragem total do terreno, 4.478,25 metros'
Frente 21 metros , Fundos 20,26

De um lado 222^7 mts, de outro lado 225,311
mts

Córrego. Fundos com aprox. 602 metros dis»
tanie

623 mts da Rodo>ia Raposo Tavares

Tratar diretamente c/ proprietário
(11)99742-5545

instituto de belea

Corte - Cotoração • Ondulação - Reflexo - escova
im^een-pfis - Manicur» - PediciB« - Depilaçio

ESTÉTICA - Facial, Corporal. Maquiagem

Fone: 4712-4051

Rua Enrico Deli" Acqua. 359


